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   PROJETO DE LEI Nº ____/2022.

   

     Lei Nº_______de___de___________de 2022.

    
       
     “INSTITUI O DIA DO CLUBE DE AVENTUREIROS NO MUNICÍPIO  DE      
OSÓRIO”

 Artigo 1º – Institui o Dia do Clube de Aventureiros no Município
de Osório, a ser comemorado anualmente no 3º (terceiro) 
Sábado do mês de Maio.  

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

     Gabinete do Prefeito Municipal de Osório_______/_______de 2023.
 

                                                                                             
 

                                                               ROGER CAPUTI ARAUJO
                                               Prefeito Municipal de Osório
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                                                         JUSTIFICATIVA

O Clube dos Aventureiros é um investimento feito hoje, mas seu 
resultado poderá ser visto no futuro.
É dirigido às crianças de 6-9 anos, a programação de recreação e 
atividades é para o fortalecimento da família, igreja e escola em cada 
um dos participantes.
Todo o Programa do Ministério dos Aventureiros, está apoiado sobre 
um tripé – Família, Escola e Igreja.
A Família tem a prioridade, vindo em seguida a Escola, com a Igreja 
atuando com base de sustentação das outras duas áreas.
Uma criança que faz parte do Clube de Aventureiros aprende:

• Desenvolver o amor a Jesus
•  Descobrir suas habilidades e usá-las de forma adequada
•  Desenvolver a criatividade
•  Fazer as coisas com alegria e corretamente
•  Colaborar e conviver em harmonia com os outros

A missão principal do Clube de Aventureiros é ajudar as crianças, 
desenvolvendo atividades para unir os pais aos seus filhos.
As atividades do Clube envolvem diretamente a participação dos pais, 
pois nesta etapa os laços familiares necessitam de fortalecimento.
Os pais devem acompanhar a realização das tarefas solicitadas pelo 
Clube e também estar ao lado de seus filhos quando realizam 
atividades externas.
O objetivo é desenvolver os aspectos físico, mental, espiritual e social 
dos meninos e meninas, em um ambiente seguro e agradável.
O Clube somente realiza a programação durante o período escolar.
O programa do Clube tem por base quatro Classes:

•  6 anos - Abelinhas Laboriosas
•  7 anos – Luminares
•  8 anos – Edificadores
•  9 anos – Mãos Ajudadoras
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O participante também pode aprender mais de 70 especialidades 
diferentes nas áreas de:

• AM – Artes Manuais
• HD – Habilidades Domésticas
• EN – Estudos da Natureza
• AR – Atividades Recreativas
• AE – Atividades Espirituais.

Ante o exposto, solicito dos Nobres pares o apoio para que a presente 
propositura seja aprovada, haja vista que é de relevante interesse da 
população osoriense.

                                                         Sala de Sessões, 18 de Abril de 2023.

LUIS CARLOS “COELHÃO” ALIARDI

Vereador Bancada do PDT


